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COMUNICAÇÃO INTERNA SECOBRAS/2025.

A Sua Senhoria Senhor
Fernando de Oliveira Costa Netto
Agente de Contratação ~ Pregoeiro.
Nesta.

Assunto: Documentação para fomalízação Processo LÍcítatório ffAZ).

Excelentí ssimo Prefeíto,

" J" 11 1  "fl Eg  h3n\clpâ,-àJ\

-_ ` -_._ ,_ -

Áf

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  por  meio  deste,  a  V.Exa,   solicito  autorizar  à
Comíssão  de  L].citação,  realizar procedimentos  administratívos,  conforme  estabelece  a  legíslação
em vigor, tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para execução de serviços da
construção  de  unidade  de  educação  infantil  -  creche  -  com   10  (dez)  salas,  no  município  de
Brejão/PE,  de  acordo  com  Plano  de  Trabalho,  Temo  de  Cooperação  Técnica  e  Financeira  n°
23/2025.

Justifica-se,  pela  necessidade  da  administração  pública,  com  o  objetivo  de  implementar
melhorias é essencial para atender ao aumento da população e à crescente demanda por serviços de
educação infantil - Creche. Com a expansão demográfica, surge a necessidade urgente de ampliar a
oferta  de  vagas  em  instituições  de  ensino  infantil  e  garantir  um  ambiente  adequado  para  o
desenvolvimento das crianças.

Diante do exposto, é ímperativo contratar uma empresa de engenharia especializada para a
construção de uma nova unídade de educação infantil - creche no município. Com a execução desta
obra, proporcionaremos melhores condições de convivência e um ambiente seguro para as crianças,
promovendo,  assim, uma melhoria significativa na qmlidade de vida e  no futuro educacional  da
população local.

Os serviços essenciais ao municípío que se toma imprescindíveis, vísto que terá impactos
relevantes ao bem dos munícipes.

Oportuno,  encaminhamos  Plano  de Trabalho,  planilhas  e  demais  documentos  necessários
para a contratação do objeto.

Admini:tr:;ããepúdballcâdemalsnàsetlriabçeãr:çâesredsoosluóçrãgoãoes doeb:1es?aí:zc::ãoaos  princípios  que  nortelam  a

Sem mais para o momento, e na certeza de vossa valiosa atenção ao referido pleito, reitero
votos de elevada estíma e consideração.

Atencjosamente,
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação

Fundo Municipa] de Educação
Brejão/PE, 21  de outubro de 2025.

LuanaBatístàffifaffih>sdeBarros
Secretária Munícipal de Educação

Gestora do FME
Portaria n. 05/2025.
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